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Senhor Presidente,  
 
Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO ESCRITO, fundamentado no artigo 170, XIX, do RICMJP, para fins de concessão de VOTOS 
DE PESAR destinados a família do Sargento do 5º Batalhão de Polícia Militar da Paraíba, Senhor Wellington 
Santos de Melo, falecido no último dia 24 de janeiro de 2023, em decorrência de uma ação criminosa que 
ceifou, de modo covarde e abrupto, sua vida.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Sargento Wellington Santos de Melo tinha 51 anos e estava trabalhando como segurança em um mercado 
quando foi morto por marginais em uma investida criminosa, no Bairro das Indústrias, nesta Capital. Ele chegou a 
ser atendido pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de João Pessoa (Samu-JP), e depois pelo helicóptero 
Acauã, da própria PM da Paraíba, mas não resistiu aos ferimentos e veio a óbito ainda durante o atendimento. O 
Sargento deixa esposa, 3 filhos e toda uma corporação enlutada por sua partida precoce.  

 
O Sargento Wellington sempre exerceu suas atividades com muita dedicação e profissionalismo, 

sendo referência de solicitude, gentileza, confiança e caráter. Foi um grande colega de trabalho e 
companheiro fiel de luta dentro da briosa Polícia Militar, sendo um Policial destemido e corajoso que 
muito serviu à Paraíba. Nos deixou de forma prematura, mas certamente entrará para a história da PM, 
ficando imortalizado também nos corações dos que puderem desfrutar de sua amizade. Diante do triste 
acontecimento, solicito a esta Casa Legislativa a aprovação deste Voto de Pesar, como forma de prestar a 
nossa irrestrita solidariedade à família e aos amigos e ainda nossa homenagem e demonstração de carinho 
a memória deste grande agente público, neste momento de profundo luto. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 24 de janeiro de 2023. 
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